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PRELIMINAR - NULIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA

O auto de infracdo lavrado em face do contribuinte respeita todos os requisitos
elencados no Decreto n® 70.235/72. Ainda, todo o iter do processo
administrativo fiscal, previsto no Decreto n® 70.235/72, esta transcorrendo nos
estritos limites da legalidade, vez que, o contribuinte fora intimado para se
manifestar tanto mediante apresentacdo de impugnacdo ao auto de infracéo,
quanto da decisdo da DRJ, mediante Recurso Voluntério.

DILIGENCIA - ONUS DA PROVA - PRESCINDIBILIDADE

O instituto da diligéncia ndo ¢ substituto para o énus que tem o contribuinte de
manter sob sua guarda e em perfeita ordem, para imediata exibicdo, 0s
documentos relativos as atividades sujeitas ao controle fiscal.

DEDUCAO INDEVIDA - DESPESA  COM INSTRUCAO -
DOCUMENTACAO HABIL - COMPROVACAO

Quando da apresentacdo da DAA pelo contribuinte é possivel a deducdo das
despesas com instrucdo, respeitados os limites legais, da base de célculo do
IRPF.

DEDUCAO INDEVIDA -DESPESA MEDICA - DOCUMENTAGAO HABIL

As despesas com médicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas,
fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais sdo dedutiveis da base de
calculo do imposto de renda da pessoa fisica, seja para tratamento do préprio
contribuinte ou de seus dependentes, desde que devidamente comprovadas,
conforme artigo 8° da Lei n? 9.250/95 e artigo 80 do Decreto n° 3.000/99 -
Regulamento do Imposto de Renda/ (RIR/99).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 Ano-calendário: 2005
 PRELIMINAR - NULIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA
 O auto de infração lavrado em face do contribuinte respeita todos os requisitos elencados no Decreto nº 70.235/72. Ainda, todo o iter do processo administrativo fiscal, previsto no Decreto nº 70.235/72, está transcorrendo nos estritos limites da legalidade, vez que, o contribuinte fora intimado para se manifestar tanto mediante apresentação de impugnação ao auto de infração, quanto da decisão da DRJ, mediante Recurso Voluntário.
 DILIGÊNCIA - ÔNUS DA PROVA - PRESCINDIBILIDADE 
 O instituto da diligência não é substituto para o ônus que tem o contribuinte de manter sob sua guarda e em perfeita ordem, para imediata exibição, os documentos relativos às atividades sujeitas ao controle fiscal.
 DEDUÇÃO INDEVIDA - DESPESA COM INSTRUÇÃO - DOCUMENTAÇÃO HÁBIL - COMPROVAÇÃO
 Quando da apresentação da DAA pelo contribuinte é possível a dedução das despesas com instrução, respeitados os limites legais, da base de cálculo do IRPF.
 DEDUÇÃO INDEVIDA -DESPESA MÉDICA - DOCUMENTAÇÃO HÁBIL 
 As despesas com médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais são dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física, seja para tratamento do próprio contribuinte ou de seus dependentes, desde que devidamente comprovadas, conforme artigo 8º da Lei nº 9.250/95 e artigo 80 do Decreto nº 3.000/99 - Regulamento do Imposto de Renda/ (RIR/99).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 
 
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso, não conhecendo no tocante à Previdência Privada, em rejeitar a preliminar suscitada, e no mérito, dar-lhe provimento parcial nos seguintes termos: (i) por determinação do art. 19-E da Lei nº 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei nº 13.988/2020, em face do empate no julgamento, dar provimento parcial ao Recurso Voluntário em relação à dedução das despesas médicas, para restabelecer o montante de R$12.135,00 informado com as profissionais Deolinda, Graziela, Magda e Fabíola, vencidas as conselheiras Mônica Renata Mello Ferreira Stoll e Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), que deram provimento parcial em menor extensão (ii) por maioria de votos, negar provimento ao Recurso Voluntário em relação à dedução de despesas com instrução, vencida a conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, que dava provimento ao recurso. Votou pelas conclusões a conselheira Mônica Renata Mello Ferreira Stoll em relação à dedução de despesas médicas com Fabíola e Deolinda e despesas com instrução.
 
 
 (assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Thiago Duca Amoni - Relator.
 Participaram das sessões virtuais, não presenciais, os conselheiros Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Virgílio Cansino Gil e Thiago Duca Amoni.
      Notificação de lançamento
Trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (e-fls. 42 a 50), relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu pela dedução indevida com despesa de instrução e dedução indevida de despesas médicas.
Tal autuação gerou lançamento de imposto de renda pessoa física suplementar de R$3.667,13, acrescido de multa de ofício no importe de 75%, bem como juros de mora.
    Impugnação
A notificação de lançamento foi objeto de impugnação, conforme decisão da DRJ:

O sujeito passivo do lançamento insurge-se contra o lançamento de fls. 21 e seguintes, emitido em 31/03/08, relativa ao imposto sobre a renda das pessoas físicas DIRPF EX2006/AC2005, que glosou os valores pleiteados, na declaração de ajuste, a título de dedução de despesas médicas e instrução. Totalizando R$ 13.335,00 de deduções glosadas (R$12.135,00 + R$1.200,00, respectivamente).
Na impugnação apresentada às fls. 01 e seguintes se requer, em síntese, sem prejuízo da leitura integral da impugnação, o restabelecimento dos valores glosados com fundamento nos documentos apresentados. Alega ainda que teria lhe sido cerceada a defesa em razão da administração ter feito a glosa sem ter tentado comprovar se as mesmas ocorreram ou não, entre outras razões. Alega também que os pagamentos foram efetuados em dinheiro. Que a documentação juntada demonstraria o direito a dedução das despesas com instrução. Pede pelo cancelamento do lançamento.

A impugnação foi apreciada na 10ª Turma da DRJ/SP2 que,  por unanimidade, em 24/05/2010, no acórdão 17-40.973, às e-fls. 180 a 192, julgou a impugnação parcialmente procedente.
     Recurso voluntário
Ainda inconformado, o contribuinte, apresentou recurso voluntário, às e-fls. 200 a 338 , afirmando, em síntese:
Violação da ampla defesa e contraditório vez que o auto de infração não contem motivação para subsidiar a autuação;
Que os recibos e declarações dos profissionais são provas hábeis para comprovação das despesas médicas;
Requer que seja intimado o banco Itaú Previdência para que seja comprovada a dedução de previdência privada, vez que não possui mais os documentos comprobatórios;
Que estão devidamente comprovadas as despesas com instrução;
Deve ser reconhecida a dedução com dependente, pelo princípio da verdade material;
Que o ônus da prova para desconstituir os documentos é do Fisco;
Colaciona jurisprudências;
Solicita diligência para que os documentos sejam confirmados pelos profissionais e pelo banco.
É o relatório.
 Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator
Pelo que consta no processo, o recurso é tempestivo, já que o contribuinte foi intimado do teor do acórdão da DRJ em 28/06/2010, e-fls. 198, e interpôs o presente Recurso Voluntário em 27/07/2010, e-fls. 200, posto que atende aos requisitos de admissibilidade e, portanto, dele conheço.
Trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (e-fls. 42 a 50), relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu pela dedução indevida com despesa de instrução e dedução indevida de despesas médicas.
A DRJ julgou a impugnação apresentada pelo contribuinte parcialmente procedente, nos seguintes termos:

Os documentos de fls.50 (superior e inferior) e 51 (superior) (R$300,00 cada) não podem ser aceitos para comprovar o direito a dedução pleiteada pois, uma vez que não estão assinados, não fazem prova nos autos. 0 documento de fl.51 (inferior) demonstra o pagamento de R$300,00 e o de fl.52 o pagamento de R$990,00 (valor já considerado pela fiscalização e não glosado).
Restabeleço o direito a dedução de mais R$300,00 reais.

O contribuinte faz pedido para afastar a glosa com dedução de previdência privada, matéria esta que não é objeto da autuação. Logo, não conheço do recurso nesta parte.

Preliminar de nulidade - cerceamento de defesa
O processo administrativo fiscal é garantia constitucional do contribuinte, de forma que não é exigido qualquer valor pecuniário para discutir matéria no âmbito da Administração Púcblica. Como reza a CRFB/88:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
(...)
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;
(...)

O lançamento fiscal é atividade plenamente vinculada à autoridade administrativa que, naquela situação, entenda pela ocorrência do fato gerador da obrigação, tem o dever de ofício de constituir o crédito tributário, nos termos do artigo 142 do CTN, sob pena de prevaricação.

Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.

Desta forma, cabe ao contribuinte apresentar documentos e provas de fato impeditivo, modificativo e extintivo do direito da Fazenda de proceder o lançamento.
Todo o iter do processo administrativo fiscal, previsto no Decreto nº 70.235/72, está transcorrendo nos estritos limites da legalidade, vez que, o contribuinte fora intimado para se manifestar tanto mediante apresentação de impugnação ao auto de infração, quanto da decisão da DRJ, mediante Recurso Voluntário, que, neste momento, está sendo objeto de apreciação, conforme se vê pelos artigos 15 e 33 do Decreto retro mencionado, aqui colacionados:

Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.
Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes à ciência da decisão.

A decisão da DRJ está devidamente fundamentada com as razões de fato e de direito que culminaram na autuação fiscal pelo não cumprimento do disposto na legislação tributária. Ademais, de acordo com o artigo 3º da LINDB (Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro) é dever do contribuinte o pleno conhecimento do ordenamento jurídico vigente:

Art. 3o  Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece.

Ainda auto de infração está devidamente fundamentado e nenhuma das hipóteses elencadas no artigo 59 foram violadas:

Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam consequência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.

Assim, afasto a preliminar suscitada.

Da diligência
Como versa o artigo 18 do Decreto 70.235/72 a diligência é instrumento posto a autoridade julgadora quando entender necessário:

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine.

O ônus da prova de apresentar documentos solicitados pela fiscalização é do contribuinte e a diligência não supre o dever do contribuinte assim proceder. Logo, o pedido de diligência não deve prosperar.

Da dedução com despesas de instrução
A teor do disposto no artigo 8o, inciso II, alínea b, da Lei no 9.250, de 1995, são dedutíveis os pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as pré-escolas, ao ensino fundamental, ao ensino médio, à educação superior, compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização) e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico. 
Ainda, o novo Regulamento de Imposto de Renda (RIR) prevê a possibilidade de dedução com instrução:

Art. 74. Na determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda devido na declaração de ajuste anual, poderão ser deduzidos os pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, ao ensino fundamental, ao ensino médio, à educação superior, e à educação profissional, até o limite anual individual de (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, caput, inciso II, alínea �b�): 
I - R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos), para o ano-calendário de 2010; 
II - R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos), para o ano-calendário de 2011; 
III - R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos), para o ano-calendário de 2012; 
IV - R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos), para o ano-calendário de 2013; 
V - R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos), para o ano-calendário de 2014; e
VI - R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), a partir do ano-calendário de 2015. 
§ 1º É vedada a transferência de valor de despesas superior ao limite individual de uma pessoa física para outra (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, caput, inciso II, alínea �b�).
§ 2º Não serão dedutíveis as despesas com educação do menor considerado pobre que o contribuinte apenas eduque (Lei nº 9.250, de 1995, art. 35, caput, inciso IV).
§ 3º As despesas de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em decorrência de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 733 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo, observados os limites previstos neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 3º).
§ 4º Para fins do disposto neste artigo, também são considerados estabelecimentos:
I - de educação infantil - as creches e as pré-escolas; 
II - de educação superior - os cursos de graduação e de pós-graduação; e
III - de educação profissional - os cursos de ensino técnico e de ensino tecnológico. 
§ 5º Para fins do disposto no § 4º, são considerados cursos de pós-graduação:
I - a especialização; 
II - o mestrado; e
III - o doutorado.

Conforme recibos apresentados às e-fls. 306 a 310 há recibos referentes a curso de acupuntura, que não está no rol daquelas possibilidades de dedução. Apenas aqueles cursos elencados no rol do §4º do supracitado artigo são passiveis de dedução.
Assim, mantenho a glosa. 

Da dedução de despesas médicas 
As despesas com médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais são dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física, seja para tratamento do próprio contribuinte ou de seus dependentes, desde que devidamente comprovadas, conforme artigo 8º da Lei nº 9.250/95 e artigo 80 do Decreto nº 3.000/99 - Regulamento do Imposto de Renda/ (RIR/99):

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II - das deduções relativas:
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;
Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a").
§1ºO disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, §2º):
I- aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II- restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III- limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento (grifos nossos)

O trecho em destaque é claro quanto a idoneidade de recibos e notas fiscais, desde que preenchidos os requisitos legais, como meios de comprovação da prestação de serviço de saúde tomado pelo contribuinte e capaz de ensejar a dedução da despesa do montante de IRPF devido, quando da apresentação de sua DAA.
O dispositivo em comento vai além, permitindo ainda que, caso o contribuinte tomador do serviço, por qualquer motivo, não possua o recibo emitido pelo profissional, a comprovação do pagamento seja feita por cheque nominativo ou extratos de conta vinculados a alguma instituição financeira.
Assim, como fonte primária da comprovação da despesa temos o recibo e a nota fiscal emitidos pelo prestador de serviço, desde que atendidos os requisitos legais. Na falta destes, pode, o contribuinte, valer-se de outros meios de prova. Ademais, o Fisco tem a sua disposição outros instrumentos para realizar o cruzamento de dados das partes contratantes, devendo prevalecer a boa-fé do contribuinte.
Nesta linha, no acórdão 2001-000.388, de relatoria do Conselheiro deste CARF José Alfredo Duarte Filho, temos:

 (...)
No que se refere às despesas médicas a divergência é de natureza interpretativa da legislação quanto à observância maior ou menor da exigência de formalidade da legislação tributária que rege o fulcro do objeto da lide. O que se evidencia com facilidade de visualização é que de um lado há o rigor no procedimento fiscalizador da autoridade tributante, e de outro, a busca do direito, pela contribuinte, de ver reconhecido o atendimento da exigência fiscal no estrito dizer da lei, rejeitando a alegada prerrogativa do fisco de convencimento subjetivo quanto à validade cabal do documento comprobatório, quando se trata tão somente da apresentação da nota fiscal ou do recibo da prestação de serviço.
O texto base que define o direito da dedução do imposto e a correspondente comprovação para efeito da obtenção do benefício está contido no inciso II, alínea �a� e no § 2º, do art. 8º, da Lei nº 9.250/95, regulamentados nos parágrafos e incisos do art. 80 do Decreto nº 3.000/99 � RIR/99, em especial no que segue:
Lei nº 9.250/95.
(...)
É clara a disposição de que a exigência da legislação especificada aponta
para o comprovante de pagamento originário da operação, corriqueiro e usual, assim entendido como o recibo ou a nota fiscal de prestação de serviço, que deverá contar com as informações exigidas para identificação, de quem paga e de quem recebe o valor, sendo que, por óbvio, visa controlar se o recebedor oferecerá à tributação o referido valor como remuneração. A lógica da exigência coloca em evidência a figura de quem fornece o comprovante identificado e assinado, colocando-o na condição de tributado na outra ponta da relação fiscal correspondente (dedução tributação). Ou seja: para cada dedução haverá um oferecimento à tributação pelo fornecedor do comprovante. 
Quem recebe o valor tem a obrigação de oferecê-lo à tributação e pagar o imposto correspondente e, quem paga os
honorários tem o direito ao benefício fiscal do abatimento na apuração do imposto. Simples assim, por se tratar de uma ação de pagamento e recebimento de valor numa relação de prestação de serviço.
Ocorre, neste caso, uma correspondência de resultados de obrigação e direito, gerados nessa relação, de modo que o contribuinte que tem o direito da dedução fica legalmente habilitado ao benefício fiscal porque de posse do documento comprobatório que lhe dá a oportunidade do desconto na apuração do tributo, confiante que a outra parte se quedará obrigada ao oferecimento à tributação do valor correspondente. Some-se a isso a realidade de que o órgão fiscalizador tem plenas condições e pleno poder de fiscalização, na questão tributária, com absoluta facilidade de identificação, tão somente com a informação do CPF ou CNPJ, sobre a outra banda da relação pagador recebedor do valor da prestação de serviço.
O dispositivo legal (inciso III, do § 1º, art. 80, Dec. 3.000/99) vai além no sentido de dar conforto ao pagador dos serviços prestados ao prever que no caso da falta da documentação, assim entendido como sendo o recibo ou nota fiscal de prestação de serviço, poderá a comprovação ser feita pela indicação de cheque nominativo pelo qual poderia ter sido efetuado o pagamento, seja por recusa da disponibilização do documento, seja por extravio, ou qualquer outro motivo, visto que pelas informações contidas no cheque pode o órgão fiscalizador confrontar o pagamento com o recebimento do valor correspondente. Além disso, é de conhecimento geral que o órgão tributante dispõe de meios e instrumentos para realizar o cruzamento de informações, controlar e fiscalizar o relacionamento financeiro entre contribuintes. O termo �podendo� do texto legal consiste numa facilitação de comprovação dada ao pagador e não uma obrigação de fazê-lo daquela forma."

Ainda, há jurisprudência deste Conselho que corroboram com os fundamentos até então apresentados:
Processo nº 16370.000399/200816
Recurso nº Voluntário
Acórdão nº 2001000.387 � Turma Extraordinária / 1ª Turma
Sessão de 18 de abril de 2018
Matéria IRPF DEDUÇÃO DESPESAS MÉDICAS
Recorrente FLÁVIO JUN KAZUMA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Anocalendário: 2005
DESPESAS MÉDICAS GLOSADAS. DEDUÇÃO MEDIANTE RECIBOS. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS QUE JUSTIFIQUEM A INIDONEIDADE DOS COMPROVANTES.
Recibos de despesas médicas têm força probante como comprovante para efeito de dedução do Imposto de Renda Pessoa Física. A glosa por recusa da aceitação dos recibos de despesas médicas, pela autoridade fiscal, deve estar sustentada em indícios consistentes e elementos que indiquem a falta de idoneidade do documento. A ausência de elementos que indique a falsidade ou incorreção dos recibos os torna válidos para comprovar as despesas médicas incorridas.
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. RECONHECIMENTO DO DÉBITO.
Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo contribuinte.
Processo nº 13830.000508/2009-23
Recurso nº 908.440 Voluntário
Acórdão nº 2202-01.901 � 2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 10 de julho de 2012
Matéria Despesas Médicas
Recorrente MARLY CANTO DE GODOY PEREIRA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2006
DESPESAS MÉDICAS. RECIBO. COMPROVAÇÃO.
Recibos que contenham a indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem prestou os serviços são documentos hábeis, até prova em contrário, para justificar a dedução a título de despesas médicas autorizada pela legislação.
Os recibos que não contemplem os requisitos previstos na legislação poderão ser aceitos para fins de dedução, desde que seja apresenta declaração complementando as informações neles ausentes.

Às e-fls. 152 a 153 não contem os requisitos elencados na legislação e sequer possui a identificação do profissional de saúde e carimbo constando o número de inscrição e a entidade a qual pertence. 
Considero idôneos os seguintes recibos:

Deolinda Brunelli (R$1.570,00) � recibos (e-fls. 270 a 278) e declaração (e-fls. 280);
Graziela Camuzzi (R$4.190,00) - recibos (e-fls. 282 a 286) e declaração (e-fls. 288);
Magda Shirley (R$3.250,00) - recibos (e-fls. 290 a 294) e declaração (e-fls. 296);
Fabíola Capona (R$3.125,00) -  recibos (e-fls. 298 a 302) e declaração (e-fls. 304);

Votou pelas conclusões a conselheira Mônica Renata Mello Ferreira Stoll em relação à dedução de despesas médicas com Fabíola e Deolinda e despesas com instrução.
Diante do exposto, conheço parcialmente do recurso voluntário para afastar a preliminar suscitada e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para afastar a glosa com despesas médicas com Deolinda Brunelli (R$1.570,00), Graziela Camuzzi (R$4.190,00), Magda Shirley (R$3.250,00) e Fabíola Capona (R$3.125,00).

(assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do recurso, ndo conhecendo no tocante a Previdéncia Privada, em rejeitar a
preliminar suscitada, e no mérito, dar-lhe provimento parcial nos seguintes termos: (i) por
determinacdo do art. 19-E da Lei n° 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei n° 13.988/2020,
em face do empate no julgamento, dar provimento parcial ao Recurso Voluntario em relacéo a
deducéo das despesas médicas, para restabelecer o montante de R$12.135,00 informado com as
profissionais Deolinda, Graziela, Magda e Fabiola, vencidas as conselheiras Ménica Renata
Mello Ferreira Stoll e Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), que
deram provimento parcial em menor extensdo (ii) por maioria de votos, negar provimento ao
Recurso Voluntério em relacdo a deducdo de despesas com instrucdo, vencida a conselheira
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, que dava provimento ao recurso. VVotou
pelas conclusBes a conselheira Moénica Renata Mello Ferreira Stoll em relacdo a dedugdo de
despesas médicas com Fabiola e Deolinda e despesas com instrucéo.

(assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
(assinado digitalmente)

Thiago Duca Amoni - Relator.

Participaram das sessdes virtuais, ndo presenciais, os conselheiros Claudia
Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Ménica Renata Mello Ferreira
Stoll, Virgilio Cansino Gil e Thiago Duca Amoni.

Relatério

Notificagéo de langamento

Trata o presente processo de notificacdo de lancamento — NL (e-fls. 42 a 50),
relativa a imposto de renda da pessoa fisica, pela qual se procedeu pela deducédo indevida com
despesa de instrucdo e deducdo indevida de despesas médicas.

Tal autuacdo gerou lancamento de imposto de renda pessoa fisica suplementar
de R$3.667,13, acrescido de multa de oficio no importe de 75%, bem como juros de mora.

Impugnacgéo

A notificagdo de lancamento foi objeto de impugnacgdo, conforme deciséo da
DRJ:

O sujeito passivo do langcamento insurge-se contra o lancamento de fls. 21 e seguintes,
emitido em 31/03/08, relativa ao imposto sobre a renda das pessoas fisicas DIRPF
EX2006/AC2005, que glosou os valores pleiteados, na declaragdo de ajuste, a titulo de
deducdo de despesas médicas e instrucdo. Totalizando R$ 13.335,00 de deducGes
glosadas (R$12.135,00 + R$1.200,00, respectivamente).

Na impugnacéo apresentada as fls. 01 e seguintes se requer, em sintese, sem prejuizo da
leitura integral da impugnacdo, o restabelecimento dos valores glosados com
fundamento nos documentos apresentados. Alega ainda que teria Ihe sido cerceada a
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defesa em raz8o da administracdo ter feito a glosa sem ter tentado comprovar se as
mesmas ocorreram ou ndo, entre outras razdes. Alega também que os pagamentos foram
efetuados em dinheiro. Que a documentacdo juntada demonstraria o direito a deducéo
das despesas com instrucdo. Pede pelo cancelamento do langcamento.

A impugnacéo foi apreciada na 10* Turma da DRJ/SP2 que, por unanimidade,
em 24/05/2010, no ac6rddo 17-40.973, as e-fls. 180 a 192, julgou a impugnagdo parcialmente

procedente.

Recurso voluntéario

Ainda inconformado, o contribuinte, apresentou recurso voluntario, as e-fls.
200 a 338, afirmando, em sintese:

Violacdo da ampla defesa e contraditdrio vez que o auto de infracdo nao
contem motivacao para subsidiar a autuacéo;

Que os recibos e declaragdes dos profissionais sdo provas habeis para
comprovacao das despesas médicas;

Requer que seja intimado o banco Ital Previdéncia para que seja
comprovada a deducéo de previdéncia privada, vez que ndo possui mais
os documentos comprobatorios;

Que estdo devidamente comprovadas as despesas com instrugéo;

Deve ser reconhecida a deducdo com dependente, pelo principio da
verdade material,

Que o 6nus da prova para desconstituir os documentos é do Fisco;
Colaciona jurisprudéncias;

Solicita diligéncia para que os documentos sejam confirmados pelos
profissionais e pelo banco.

E o relatorio.

Voto

Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator

Pelo que consta no processo, 0 recurso € tempestivo, ja que o contribuinte foi
intimado do teor do acorddo da DRJ em 28/06/2010, e-fls. 198, e interpds o presente Recurso
Voluntario em 27/07/2010, e-fls. 200, posto que atende aos requisitos de admissibilidade e,

portanto, dele conhego.

Trata o presente processo de notificacdo de lancamento — NL (e-fls. 42 a 50),
relativa a imposto de renda da pessoa fisica, pela qual se procedeu pela deducdo indevida com
despesa de instrucdo e deducdo indevida de despesas médicas.

A DRJ julgou a impugnacdo apresentada pelo contribuinte parcialmente
procedente, nos seguintes termos:
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Os documentos de fls.50 (superior e inferior) e 51 (superior) (R$300,00 cada) nao
podem ser aceitos para comprovar o direito a deducdo pleiteada pois, uma vez que ndo
estdo assinados, ndo fazem prova nos autos. 0 documento de fl.51 (inferior) demonstra o
pagamento de R$300,00 e o de fl.52 o pagamento de R$990,00 (valor ja considerado
pela fiscalizacdo e ndo glosado).

Restabeleco o direito a deducdo de mais R$300,00 reais.

O contribuinte faz pedido para afastar a glosa com dedugdo de previdéncia
privada, matéria esta que ndo é objeto da autuacdo. Logo, ndo conhe¢o do recurso nesta parte.

Preliminar de nulidade - cerceamento de defesa

O processo administrativo fiscal é garantia constitucional do contribuinte, de
forma que ndo é exigido qualquer valor pecuniadrio para discutir matéria no ambito da
Administracdo Pdcblica. Como reza a CRFB/88:

Art. 5° Todos sdo iguais perante a lei, sem distin¢do de qualquer natureza, garantindo-se
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade do direito a vida, a
liberdade, a igualdade, a seguranca e a propriedade, nos termos seguintes:

(...)
XXXIV - sdo a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:

a) o direito de peti¢do aos Poderes Publicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade
ou abuso de poder;

(.)

O lancamento fiscal é atividade plenamente vinculada a autoridade
administrativa que, naquela situacdo, entenda pela ocorréncia do fato gerador da obrigacdo, tem
o dever de oficio de constituir o crédito tributario, nos termos do artigo 142 do CTN, sob pena de
prevaricacao.

Art. 142. Compete privativamente & autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a matéria
tributavel, calcular o0 montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Paragrafo Gnico. A atividade administrativa de langamento é vinculada e obrigatoria,
sob pena de responsabilidade funcional.

Desta forma, cabe ao contribuinte apresentar documentos e provas de fato
impeditivo, modificativo e extintivo do direito da Fazenda de proceder o lancamento.

Todo o iter do processo administrativo fiscal, previsto no Decreto n°
70.235/72, esta transcorrendo nos estritos limites da legalidade, vez que, o contribuinte fora
intimado para se manifestar tanto mediante apresentacdo de impugnacdo ao auto de infragéo,
quanto da decisdo da DRJ, mediante Recurso Voluntario, que, neste momento, esta sendo objeto
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de apreciacdo, conforme se vé pelos artigos 15 e 33 do Decreto retro mencionado, aqui
colacionados:

Art. 15. A impugnacéo, formalizada por escrito e instruida com os documentos em que
se fundamentar, sera apresentada ao 6rgao preparador no prazo de trinta dias, contados
da data em que for feita a intimagéo da exigéncia.

Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo,
dentro dos trinta dias seguintes a ciéncia da decisao.

A deciséo da DRJ esta devidamente fundamentada com as razdes de fato e de
direito que culminaram na autuacdo fiscal pelo ndo cumprimento do disposto na legislacdo
tributéria. Ademais, de acordo com o artigo 3° da LINDB (Lei de Introducdo as normas do
Direito Brasileiro) é dever do contribuinte o pleno conhecimento do ordenamento juridico
vigente:

Art. 3% Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando gue néo a conhece.

Ainda auto de infracdo estd devidamente fundamentado e nenhuma das
hipGteses elencadas no artigo 59 foram violadas:

Art. 59. Sdo nulos:
| - 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericdo
do direito de defesa.

8 1° A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam consequéncia.

8§ 2° Na declaracdo de nulidade, a autoridade dira os atos alcancados, e determinara as
providéncias necessérias ao prosseguimento ou solucéo do processo.

Assim, afasto a preliminar suscitada.

Da diligéncia
Como versa o artigo 18 do Decreto 70.235/72 a diligéncia é instrumento posto
a autoridade julgadora quando entender necessario:

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instancia determinard, de oficio ou a
requerimento do impugnante, a realizacdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou impraticaveis, observando o
disposto no art. 28, in fine.
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O o6nus da prova de apresentar documentos solicitados pela fiscalizacdo é do
contribuinte e a diligéncia ndo supre o dever do contribuinte assim proceder. Logo, o pedido de
diligéncia ndo deve prosperar.

Da deducéo com despesas de instrugao

A teor do disposto no artigo 8°, inciso Il, alinea b, da Lei n® 9.250, de 1995, séo
dedutiveis os pagamentos de despesas com instrucdo do contribuinte e de seus dependentes,
efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente a educagdo infantil, compreendendo as
creches e as pré-escolas, ao ensino fundamental, ao ensino médio, a educacao superior,
compreendendo o0s cursos de graduacdo e de pds-graduacdo (mestrado, doutorado e
especializacdo) e a educacao profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnologico.

Ainda, o novo Regulamento de Imposto de Renda (RIR) prevé a possibilidade
de deducdo com instrucéo:

Art. 74. Na determinacdo da base de célculo do imposto sobre a renda devido na
declaracdo de ajuste anual, poderdo ser deduzidos os pagamentos de despesas com
instrucdo do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a estabelecimentos de
ensino, relativamente a educacdo infantil, ao ensino fundamental, ao ensino médio, a
educacdo superior, e a educacio profissional, até o limite anual individual de (Lei n°
9.250, de 1995, art. 8°, caput, inciso II, alinea “b”):

I - R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos), para o
ano-calendario de 2010;

Il - R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e trés centavos),
para o ano-calendario de 2011;

Il - R$ 3.091,35 (trés mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos), para o0 ano-
calendario de 2012;

IV - R$ 3.230,46 (trés mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos), para 0
ano-calendario de 2013;

V - R$ 3.375,83 (trés mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e trés centavos),
para o ano-calendario de 2014; e

VI - R$ 3.561,50 (trés mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), a
partir do ano-calendério de 2015.

§ 1° E vedada a transferéncia de valor de despesas superior ao limite individual de uma
pessoa fisica para outra (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8° caput, inciso Il, alinea
“b").

§ 2° Ndo serdo dedutiveis as despesas com educacao do menor considerado pobre que o
contribuinte apenas eduque (Lei n°® 9.250, de 1995, art. 35, caput, inciso 1V).

§ 3° As despesas de educacéo dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em
decorréncia de cumprimento de decisdo judicial ou de acordo homologado
judicialmente, ou de escritura publica a que se refere o art. 733 da Lei n® 13.105, de
2015 - Codigo de Processo Civil, poderdo ser deduzidas pelo alimentante na
determinacdo da base de célculo, observados os limites previstos neste artigo (Lei n°®
9.250, de 1995, art. 8°, § 3°).

8§ 4° Para fins do disposto neste artigo, também sdo considerados estabelecimentos:

| - de educacdo infantil - as creches e as pré-escolas;
Il - de educacéo superior - 0s cursos de graduacgdo e de pos-graduacao; e
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I11 - de educacéo profissional - os cursos de ensino técnico e de ensino tecnoldgico.
§ 5° Para fins do disposto no § 4°, sdo considerados cursos de pés-graduacao:

| - a especializacdo;

Il - 0 mestrado; e

111 - o doutorado.

Conforme recibos apresentados as e-fls. 306 a 310 ha recibos referentes a curso
de acupuntura, que ndo esta no rol daquelas possibilidades de deducdo. Apenas aqueles cursos
elencados no rol do 84° do supracitado artigo sdo passiveis de deducéo.

Assim, mantenho a glosa.

Da deducéo de despesas médicas

As despesas com médicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas,
fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais sdo dedutiveis da base de calculo do imposto
de renda da pessoa fisica, seja para tratamento do préprio contribuinte ou de seus dependentes,
desde que devidamente comprovadas, conforme artigo 8° da Lei n? 9.250/95 e artigo 80 do
Decreto n° 3.000/99 - Regulamento do Imposto de Renda/ (RIR/99):

Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendério serd a diferenca entre as
somas:

| - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto os isentos, 0s
ndo-tributaveis, os tributaveis exclusivamente na fonte e o0s sujeitos a tributacdo
definitiva;

Il - das deducdes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos,
fisioterapeutas, fonoaudiélogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as
despesas com exames laboratoriais, servigos radioldgicos, aparelhos ortopédicos e
préteses ortopédicas e dentérias;

Art. 80. Na declaragdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos efetuados,
no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas, fonoaudiologos,
terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com

exames laboratoriais, servigos radiologicos, aparelhos ortopédicos e proteses
ortopédicas e dentarias (Lei n° 9.250, de 1995, art. 8°, inciso Il, alinea "a").

§1°0 disposto neste artigo (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, §2°):

I- aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizagdo, médicas e odontoldgicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

Il- restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao proprio
tratamento e ao de seus dependentes;

I11- limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
endereco e nimero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na
falta de documentacao, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi
efetuado o pagamento (grifos nossos)
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O trecho em destaque € claro quanto a idoneidade de recibos e notas fiscais,
desde que preenchidos os requisitos legais, como meios de comprovacao da prestacdo de servico
de satde tomado pelo contribuinte e capaz de ensejar a dedugdo da despesa do montante de IRPF
devido, quando da apresentacdo de sua DAA.

O dispositivo em comento vai além, permitindo ainda que, caso o contribuinte
tomador do servico, por qualquer motivo, ndo possua o recibo emitido pelo profissional, a
comprovagdo do pagamento seja feita por cheque nominativo ou extratos de conta vinculados a
alguma instituicdo financeira.

Assim, como fonte priméaria da comprovagdo da despesa temos o recibo e a
nota fiscal emitidos pelo prestador de servigo, desde que atendidos os requisitos legais. Na falta
destes, pode, o contribuinte, valer-se de outros meios de prova. Ademais, o Fisco tem a sua
disposicdo outros instrumentos para realizar o cruzamento de dados das partes contratantes,
devendo prevalecer a boa-fé do contribuinte.

Nesta linha, no acorddo 2001-000.388, de relatoria do Conselheiro deste CARF
José Alfredo Duarte Filho, temos:

(.)

No que se refere as despesas médicas a divergéncia € de natureza interpretativa da
legislagdo quanto a observancia maior ou menor da exigéncia de formalidade da
legislacdo tributéria que rege o fulcro do objeto da lide. O que se evidencia com
facilidade de visualizagdo é que de um lado h& o rigor no procedimento fiscalizador da
autoridade tributante, e de outro, a busca do direito, pela contribuinte, de ver
reconhecido o atendimento da exigéncia fiscal no estrito dizer da lei, rejeitando a
alegada prerrogativa do fisco de convencimento subjetivo quanto a validade cabal do
documento comprobat6rio, quando se trata tdo somente da apresentagdo da nota fiscal
ou do recibo da prestacéo de servico.

O texto base que define o direito da deducdo do imposto e a correspondente
comprovagdo para efeito da obtenc@o do beneficio esta contido no inciso I, alinea “a” e
no § 2°, do art. 8 da Lei n® 9.250/95, regulamentados nos paréagrafos e incisos do art.

80 do Decreto n° 3.000/99 — RIR/99, em especial no que segue:
Lei n® 9.250/95.

()
E clara a disposicéo de que a exigéncia da legislacio especificada aponta

para 0 comprovante de pagamento originario da operacdo, corriqueiro e usual, assim
entendido como o recibo ou a nota fiscal de prestagdo de servico, que devera contar com
as informacgfes exigidas para identificacdo, de quem paga e de quem recebe o valor,
sendo que, por dbvio, visa controlar se o recebedor oferecerd a tributagcdo o referido
valor como remuneracdo. A logica da exigéncia coloca em evidéncia a figura de quem
fornece o comprovante identificado e assinado, colocando-o na condicdo de tributado na
outra ponta da relacdo fiscal correspondente (deducdo tributacdo). Ou seja: para cada
deducdo havera um oferecimento a tributacéo pelo fornecedor do comprovante.

Quem recebe o valor tem a obrigacdo de oferecé-lo a tributacdo e pagar o imposto
correspondente e, quem paga 0s

honorarios tem o direito ao beneficio fiscal do abatimento na apuragdo do imposto.
Simples assim, por se tratar de uma acdo de pagamento e recebimento de valor numa
relacdo de prestacdo de servico.
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Ocorre, neste caso, uma correspondéncia de resultados de obrigacéo e direito, gerados
nessa relacdo, de modo que o contribuinte que tem o direito da dedugéo fica legalmente
habilitado ao beneficio fiscal porque de posse do documento comprobatdrio que lhe da a
oportunidade do desconto na apuracdo do tributo, confiante que a outra parte se quedara
obrigada ao oferecimento a tributacdo do valor correspondente. Some-se a isso a
realidade de que o o¢rgdo fiscalizador tem plenas condicbes e pleno poder de
fiscalizacdo, na questdo tributaria, com absoluta facilidade de identificacdo, tdo somente
com a informacdo do CPF ou CNPJ, sobre a outra banda da relacdo pagador recebedor
do valor da prestacéo de servico.

O dispositivo legal (inciso 11, do § 1°, art. 80, Dec. 3.000/99) vai além no sentido de dar
conforto ao pagador dos servicos prestados ao prever que no caso da falta da
documentacdo, assim entendido como sendo o recibo ou nota fiscal de prestacdo de
servico, poderd a comprovacao ser feita pela indicacdo de cheque nominativo pelo qual
poderia ter sido efetuado o pagamento, seja por recusa da disponibilizacdo do
documento, seja por extravio, ou qualquer outro motivo, visto que pelas informac6es
contidas no cheque pode o o6rgdo fiscalizador confrontar o pagamento com o
recebimento do valor correspondente. Além disso, é de conhecimento geral que o 6rgédo
tributante dispde de meios e instrumentos para realizar o cruzamento de informagdes,
controlar e fiscalizar o relacionamento financeiro entre contribuintes. O termo
“podendo” do texto legal consiste numa facilitagdo de comprovagdo dada ao pagador e
ndo uma obrigacdo de fazé-lo daquela forma."

Ainda, ha jurisprudéncia deste Conselho que corroboram com os fundamentos até

entdo apresentados:

Processo n° 16370.000399/200816

Recurso n° Voluntério

Ac6rdao n° 2001000.387 — Turma Extraordinaria / 12 Turma

Sessédo de 18 de abril de 2018

Matéria IRPF DEDUCAO DESPESAS MEDICAS

Recorrente FLAVIO JUN KAZUMA

Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA IRPF
Anocalendério: 2005

DESPESAS MEDICA§ GLOSADAS. DEDUCAO MEDIANTE RECIBOS.
AUSENCIA DE INDICIOS QUE JUSTIFIQUEM A INIDONEIDADE DOS
COMPROVANTES.

Recibos de despesas médicas tém forca probante como comprovante para efeito de
deducdo do Imposto de Renda Pessoa Fisica. A glosa por recusa da aceitacdo dos
recibos de despesas médicas, pela autoridade fiscal, deve estar sustentada em indicios
consistentes e elementos que indiquem a falta de idoneidade do documento. A auséncia
de elementos que indique a falsidade ou incorrecdo dos recibos os torna validos para
comprovar as despesas médicas incorridas.

MATERIA NAO IMPUGNADA. RECONHECIMENTO DO DEBITO.

Considera-se ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada
pelo contribuinte.

Processo n° 13830.000508/2009-23

Recurso n° 908.440 Voluntario

Ac6rdao n° 2202-01.901 — 22 Camara / 22 Turma Ordinaria
Sessao de 10 de julho de 2012
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Matéria Despesas Médicas

Recorrente MARLY CANTO DE GODOY PEREIRA

Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Ano-calendario: 2006

DESPESAS MEDICAS. RECIBO. COMPROVACAO.

Recibos que contenham a indicacdo do nome, endereco e ndmero de inscricdo no
Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ
de quem prestou os servigos sdo documentos habeis, até prova em contrario, para
justificar a dedugdo a titulo de despesas médicas autorizada pela legislagéo.

Os recibos que ndo contemplem os requisitos previstos na legislagdo poderdo ser aceitos
para fins de deducdo, desde que seja apresenta declaracdo complementando as
informacdes neles ausentes.

As e-fls. 152 a 153 ndo contem os requisitos elencados na legislacio e sequer
possui a identificacdo do profissional de salde e carimbo constando o nimero de inscrigdo e a
entidade a qual pertence.

Considero iddneos os seguintes recibos:

e Deolinda Brunelli (R$1.570,00) — recibos (e-fls. 270 a 278) e
declaracgéo (e-fls. 280);

e Graziela Camuzzi (R$4.190,00) - recibos (e-fls. 282 a 286) e declaragéo

(e-fls. 288);

e Magda Shirley (R$3.250,00) - recibos (e-fls. 290 a 294) e declaragdo
(e-fls. 296);

e Fabiola Capona (R$3.125,00) - recibos (e-fls. 298 a 302) e declaracédo
(e-fls. 304);

Votou pelas conclusdes a conselheira Moénica Renata Mello Ferreira Stoll em
relacdo a deducdo de despesas médicas com Fabiola e Deolinda e despesas com instrucao.

Diante do exposto, conhe¢o parcialmente do recurso voluntario para afastar a
preliminar suscitada e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para afastar a glosa com despesas
médicas com Deolinda Brunelli (R$1.570,00), Graziela Camuzzi (R$4.190,00), Magda Shirley
(R$3.250,00) e Fabiola Capona (R$3.125,00).

(assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni
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